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ATA DE REGTSTRO DE PREçO No 027t2026

DISPENSA ELETRÔNICA NO 00812026
Processo Administrativo no 0í 012026

Pelo presente instrumento, de um lado a Associação Pública dos Municipios
da Microrregião do Médio Rio Grande - Ameg, inscrita no CNPJ sob o no
35.617.36010001-11, com sede na Rua Benedita da Silveira Maia, no144, Bairro
Jardim Pineiros, CEP 37.903-660, neste ato repreasentado pela Secretária
EXECUI|VA, A SENhOTA OLGA APARECIDA BORGES BASTOS, inscrita no CPF
no 116.939.228-86, nomeado(a) pela PORTARIA No 441, DE 02 DE MAIO DE
2024, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa ALIANçA
UTILIDADES E SERVIçOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no
52.429.34210001-25, sediado(a) na Rua lndependência n o 532, no bairro Santa
Luzia, na cidade de Sete Lagoas/MG doravante designado DETENTORA, neste
ato representado(a) por CAMILA EMANUELA DOS SANTOS, conforme atos
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista
o que consta no Processo Administrativo no 0í 012026 e em observância às
disposições da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021 em seu arL.75, inciso tll e
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Ata de
Registro de Preço, decorrente da Dispensa Eletrônica n. 00812026, mediante
as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1.1. Constitui objeto do presente termo o registro de preço paraa aquisição
de materiais de expediente, confecções de carimbos, banners e crachás óom a
finalidade de atender às necessidades da AMEG, na modalidade DISPENSA
ELETRÔnrcn, do tipo MENoR PREçO pOR |TEM.

Objeto da contratação:

Item Especificação Unidade de
medida

Quantidade Valor unitário Valor total

02 BOBINA TERMICA
s7MMX3OOM PARA

RELOGIO DE
PONTO

UNIDADE 02 63,95 127,90

35 PILHA
RECARREGAVEL
AAA 15 V PACOTE

COM 04 UNIDADES

UNIDADE 12 28,20 338,40

VALOR TOTAL R$466,30
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1 .1 .2.Yinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.1.3. O Termo de Referência;
1.1.4.O Edita! da Licitação;
1.1.5.A Proposta do contratado;
1.1.6. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2.1. O pruzo para vigência da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses,

podenáo ser prorrogãdo por igual período, na forma do artigo 84 da Lei no 14.133,

de 1o de abriÍ ae ZOZI, desde que comprovada a vantajosidade

3.1. Os produtos deverão ser entregues de acordo com a Autortzaçáo de

Fornecimento emitido pela Ameg, í0 (dez) dias úteis após a emissão da

mesma, conforme as condições de data, horário, local e quantidade

estipulada neste Termo de Referência.

3.2. O objeto deste termo será recebido por servidores da Ameg no local

estipulado na Autorização de Fornecimento.

3.3. Somente após a emissão da Autorização de Fornecimento é que a

contratada deveiá lniciar o cumprimento das obrigações que tiver assumido

com a Ameg;

3.4. O objeto deste termo não será recebido se estiver em desacordo com

as condíções estipuladas neste instrumento ou na Autorização de

Fornecimento.

3.5. Os produtos deverão ser entregues com estrita observância das

determinações contidas neste Termo de Referência.

4.1. Aata de registro de preço, bem como os direitos e obrigações dela

decorrentes, nãJpoderá ser subcontratada, cedida ou transferida, total ou

parcialmente, nem ser executada em associação da CONTRATADA com

ierceiros, sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão.

S.1. O valor total da contratação é de R$ 466,30 (quatrocentos e sessenta e

seis reais e trinta centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,

encargos sociais, trabalhistas, [revidenciários, fiscais e comerciais incidentes,

taxa ãe adminisiração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

a
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6.1. O prazo para pagamento será de até 30 (dez) dias úteis após a entrega e
recebimento definitivo, emitido pela Ameg, atestando o recebimento e
conformidade dos itens.

6.2. Não será realizado nen hum paqamento a o.

6.3. Ne hum oaqam de acréscimo no preco do ob será autori sem
o devido aditamento do contrato.

7.1. DA CONTRATANTE:

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada,
de acordo com o contrato;

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de
Referência;

7 .1.3. Notificar a contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas na entrega do objeto, para que seja por ele substituído, reparadô ou
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.1 .4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigações pela contratada;

7.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei no 14.133, de
2021;

7.1 .6. Efetuar o pagamento a contratada do valor correspondente a execução do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente contrato;

7 .1 .7 . Aplicar à contratada as sanções previstas na lei e neste contrato;

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente contrato, ressalvados os requerimsntos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execução do ajuste.

7 .1 .9. Responder eventuais pedidos de restabetecimento
econôm ico-fi na n cei ro feitos pela contratada.

do equilíbrio

7.1.10. A Ameg não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem
Gomo por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.í. DA CONTRATADA
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g.1.1. A contratada é responsável pelos en@rgos trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais, do contrato.

g.1.2. A contratada será responsável pelos danos causados direta ou

indiretamente à Ameg, bem como a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo,

não excluindo ou ieduzindo esta responsabilidade à fiscalização ou o
acompanhamento pelo orgão interessado-

g.1.3. A contratada reconhece à Ameg o direito de, a critério desta, descontar

dos pagamentos devidos o valor de multas e demais sanções pecuniárias

previstas neste contrato.

g.1.4. A contratada não poderá, sem anuência da Ameg, modificar quaisquer

especificações deste contrato.

g.1.S. A contratada é obrigada a permitir e facilitar a fiscalizaçáo ou supervisão

pela Ameg, da entrega, em qualquer momento, devendo prestar as informações

e esclareõimentos sólicitados, de acordo com o art. 137,11, da Lei 14.133, de

2021.

g.1.6. A contratada é obrigada a participar à Ameg da ocorrência de qualquer

fato ou condição que possa atrasar ou impedir a entrega do objeto, no todo ou

em parte.

g.1.T.A contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas

expensas, no total ou em parte, o objeto deste, em que se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções.

g.1 .g. A contratada deverá seguir rigorosamente as normas e padrões

estabelecidos em Iei, bem como diligenciar para que o objeto seja entregue em

perfeitas condições, não podendo conter quaisquer vícios.

g.1.g. A contratada é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato,

em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas no contrato.

g.1.10. A contratada fica obrigada a entregar o objeto de boa qualidade conforme

especificações técnicas desCritas no Termo de Referência, o que não atender a

"sia 
exigêhcia será devolvido e imediatamente substituído, correndo por conta

exclusivá da contratada as despesas com transporte decorrente deste

procedimento;

g.1.11. A contratada fica obrigada a entregar de acordo com o preço proposto e

na quantidade indicada em cada Autorização de Fornecimento;

g.1.í 2. Acontratada é obrigada a entregar os produtos de acordo com o TERMO

DE REFERÊNCA e demais normas e instruções da Ameg, que tomará todas as

medidas para assegurar um controle adequado de qualidade.

g.1 .1 3. A contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da entrega do objeto;
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8.1.14. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de
seus empregados, prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos
que sejam causados à Contratante ou a terceiros.

9.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o
contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos o11 ao interesse
coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação

sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a
execução do contrato; f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de
2013.

10.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas
as seguintes sanções:

l. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, §2o, da Lei no 14.133, de2021);

!1. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, s 4o, da Lei no
14.133, de 2021);

lll. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas
as condutas descritas nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste
Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (art. 150, sso, da Lei no 14.133, de 2021).

lV. Multa:

1. Moratoria de 1 
o/o (um por cento) por dia de atraso injustificado

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias;

2. O atraso superior a 60 (trinta) dias autoriza a Administração apromover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular
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de suas cláusutas, conforme dispõe o inciso I do arl. 137 da Lei n. 14.133, de

2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h"

do subitem 11.1, de 2A% a30o/o do valordo Contrato.

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na

alínea "c" do subitem 11.1, de 15o/o â20% do valor do Contrato.

5. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 1 1 .1, a multa será

de 1 0 % a 15o/o do valor do Contrato.

G. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 11.1, a multa

será de 5o/o a 1Oo/o do valor do Contrato. 6. Para a infração descrita na alínea "a"

do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a10o/o do valor do Contrato.

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art.

156, §9o, da Lei n" 14.133, de2021\-

10.3,1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (art. 156, §7o, da Lei no 14-133, de 2021).

11.g.zAntes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 ,

da Lei no 14.133, de2021).

10.3.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores

ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado,

além da perda áesse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou

será cobrada judicialmente (art. 156, §8o, da Lei no 14-133, de 2021\.

10.3.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa

poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias

úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

10.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que

assegure o cóntraditório e a ampta defesa ao Contratado, observando-se o
pro"ãdirento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14-133, de

2021, paraas penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.S Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1o, da Lei no

14.1gg, aé zoály: a) a natúreza e a gravidade da infração cometida; b) as

peculiaridades do caso concreto; c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante; e) a implantação ou o
aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

^
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10.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021,
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também
sejam tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 1sg).

10-7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a práiica
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimoniat,
e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relaçáo de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observad-os, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia (art. 160, da Lei no 14.133, de2021).

10.8 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados retativos
às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacionat de Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da
Lei no 14.133, de 2021).

10.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do
art. 163 da Lei no 14.133121.

11.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as
partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

11.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência
ficarâ prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a ÀMEG,
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

11.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de
culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e b) poderá a Administração optar peta extinção do contrato e,
nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da
execução contratual.

11.3 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nete
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no
artigo 137 da Lei no 14.133121, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

11-3-1 Nesta hipótese, apticam-se também os artigos 138 e 13g da mesma Lei.

§ffi
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11.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da

empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o

contrato.

11.4.3 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá

ser form alizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.4 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de:

11.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;

11.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3 lndenizações e multas.

11.5 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-financeiro, hipotese em que será concedida

indenização por meio de termo indenizatorio (art. 131, caput, da Lei n.o 14.133,

de 2021).

I 1.6 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém

vínculo de naturezatécnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil

com dirigente do orgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha

desempénhado tunçao na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou porafinidade, áté o terceiro grau (arl. 14, inciso lV, da Lei n.o 14,133,

de 2021).

12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta dos

seguintes recursos específicos, caso haja disponibilidade financeira e

orçamentária:

DoTAçÃo onçAMENTÁRA - MANUTENçÃ9 DAs ATIyIDADES Do

SETOR ADMINISTRATIVO DA AMEG 339O3OOOOOO- MAtETiAI dE CONSUMO-

Ficha 009 -150100

13.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as

disposições contidas na Lei no 14.133, de 2021, e demais normas federais

aplicáváis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078,

Oê f ggo - Codigo de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos

contratos.
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14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei no 14.133, de 2021.

14.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do
contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus
efeitos, hipótese em que a formaltzaçáo do aditivo deverá ocorrer no prazo
máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei no 14.133, de 2021).

14.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.
136 da Lei no 14.133, de 2021.

15.1 lncumbiráao contratante divulgaro presente instrumento no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de
2021, bem como no respectivo sítio oficial da AMEG, em atenção ao art. 91,
caput, da Lei n.o 1 4.133, de 2021.

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Passos/MG, Estado de Minas Gerais,
com exclusão de qualquer outro, para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art.92, §1o, da Lei no 14.133121.

16.2. E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente, para um
só efeito, na presença de duas testemunhas abaixo assinadas,

Passos- MG, 08 de abril de 2026

(h,dÉ-
Representante Legal Contratante

Ameg

ALIANCA UTILIDADES Assinado de forma digital por
UTILIDADES E SERVICOS

SERVICOS

LTDA:S24293420001
125

17t28.O6 -03'00'

ALIAN çA uTiLl §ifllTF SEflilr ços LrDA

restemunhaí- fu^ e"nta 64,/ dq W §at'VLtf'JT?"o
Testem unha 2r
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CLAUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO
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ATA DE REGTSTRO DE PREçO No 028t2026

DISPENSA ELETRÔNICA NO 00812026
Processo Administrativo no 0í 012026

Pelo presente instrumento, de um lado a Associação Pública dos Municipios
da Microrregião do Médio Rio Grande - Ameg, inscrita no CNPJ sob o no
35.617.360/0001-1 1, com sede na Rua Benedita da Silveira Maia, no144, Bairro
Jardim Pineiros, CEP 37.903-660, neste ato repreasentado pela Secretária
Executivã, â Senhora OLGA APARECIDA BORGES BASTOS, inscrita no CpF
no 1 16.939.228-86, nomeado(a) pela PORTARIA No 441 , DÉ 02 DE MAIO DE
2024, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa ALSB COMERCIO
E SERVIçOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no 19.182.970t0001-83,
sediado(a) na Rua São Luizno 163, Baino Centro, no município de Passos/MG,
doravante designado DETENTORA, neste ato representado(a) por ANDREA
LEMOS DA SILVEIRA BUENO, conforme atos constitutivos da empresa OU
procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo
Administrativo no 0í012026 e em observância às disposições da Lei n" 14.133,
de 1o de abril de 2021 em seu art.75, inciso lll e demais legislação aplicável,
resolvem celebrar o presente Termo de Ata de Registro de Preço, decorrente
da Dispensa Eletrônica n. 00812026, mediante as ctáusulas e condições a
seguir enunciadas.

1.1. Constitui objeto do presente termo o registro de preço para a aquisição
de materiais de expediente, confecções de carimbos, banners e crachás com a
finalidade de atender às necessidades da AMEG, na modalidade DISPENSA
ELETRÔN|CA, do tipo MENOR PREçO pOR |TEM.

Objeto da contratação:

07 CALCULADORA DE MESA
SOLAR E ELETRÔNICA,
DISPLAY GRANDE, 12

oíctros, 2 FoNTES DE
ENERGIA: BATERIA E SOLAR,
AUTO-DESL|GA, tNCLtNAÇÃO
DO VISOR, ALTURA 49 CM E

LARGURA 12CM

UNIDADE 04 21,00 84,00

..ITEII DE§GRIçÃO U!'l#!âDE QUANT. VALOR
UNITARIO

VALOR TOTAL
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10 CANETA ESFEROGRAFICA
DE CRISTAL TRANSPARENTE
pZ:UL CANETA MEDIA 1.0 MM

- CAIXA COM 50 UNIDADES

CAIXA 03 45,00 135,00

11 CANETA MARCA TEXTO, COM

PONTA DE FIBRA

CHANFRADA E POROSA _

AMARELO NEON

FLUORESCENTE. CAIXA
COM 12 UNIDADES

CA!XA 20 12,50 250,00

13 cRnrÃO DE MEMORIA 64G

PARA MAQUINA KODAK
UNIDADE 03 56,67 170,01

16 ENVELOPE SACO KRAFT

NATURAL OFFSET 90 GR

240X340

UNIDADE 100 1,59 159,00

17 ENVELOPE SACO KRAFT
PARDO OFFSET 90 GRS

240X340

UNIDADE 100 1,39 139,00

18 FITA ADESIVA
TRANSPARENTE DE ALTA

nOESÃO GRANDE FITA

ADESIVA LARGA, MATERIAL

POLIPROPILENO
TRANSPARENTE,

MONOFACE, MEDINDO
45MMx50M

UN!DADE 40 1 1,88 475,20

22 GRAMPO GRAMPEADOR
METAL 2616 - TRATAMENTO
AÇO GALVANIZADO - PRATA
. CAIXA COM SOOO UNIDADES

CAIXA 50 7,68 384,00

26 MousE PAD ERGoNôutco
COM APOIO DE PULSO

SUPER MACIO

UNIDADE 20 25,00 500,00

27 MOUSE USB PRETO COM FIO

MEDINDO 1,OM

UNIDADE 20 13,50 270,00

28 PAPEL A4 VERGE BRANCO
PACOTE COM 50 FLS

UNIDADE 10 37,00 370,00

29 PASSADOR DE SLIDE

APRESENTADOR SEM FIO
UNIDADE 02 71,00 142,00
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1 .1 .z.Vanculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.1.3. O Termo de Referência;
1.1.4.O Edital da Licitação;
1.1.5.4 Proposta do contratado;
1.1.6. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2.1. O prazo para vigência da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses,
podendo ser prorrogado por igual período, na forma do artigo 84 da Lei no 14.199,
de 1o de abril de 2021, desde que comprovada a vantajosidade

3-1. Os produtos deverão ser entregues de acordo com a Autorizaçáo de
Fornecimento emitido pela Ameg, í0 (dez) dias úteis após a emiséão da
mesma, conforme as condições de data, horário, locat e quantidade

COM LASER POINTER
VERMELHO, CONEXÃO USB E

PILHA INCLUSA

30 PASTA C/ ABA ELASTICO
OFíCIO PASTA ABA ELASTTCO

EM POLIPROPILENO
TRANSPARENTE. POSSUI

ABAS PARA FIXAR OS
DOCUMENTOS NO INTERIOR
DA PASTN C EIÁSTICO PARA

FECHAMENTO COM
TERMTNAÇÃO EM PLASTICO.

UNIDADE 30 5,80 174,00

31 PASTA SUSPENSA DE
CARTÃO MARMORIZADO-

COMPLETA, TAMANHO
OFICIO 240x360mm

GRAMATURA DE 33OG/M2

UNIDADE 100 8,30 830,00

32 PEN DRIVE -CAPACIDADE 8
GB -INTERFACE USB 2.0

UNIDADE 06 25,00 150,00

33 PILHA ALCALINA AA 1.5 v -
PACOTE COM 4 UNIDADES

UNIDADE 30 12,33 369,90

34 PILHA ALCALINA AAA 1.5v -
PACOTE COM 4 UNIDADES

UNIDADE 30 11,33 339,90

VALOR TOTAL R$ 4.942,01

SEGUf'IDA iÊ
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estipulada neste Termo de Referência.

3.2. O objeto deste termo será recebido por servidores da Ameg no local

estipulado na Autorização de Fornecimento.

3.3. Somente após a emissão da Autorização de Fornecimento é que a

contratada deveiá iniciar o cumprimento das obrigações que tiver assumido

com a Ameg;

3.4. O objeto deste termo não será recebido se estiver em desacordo com

as condíções estipuladas neste instrumento ou na Autorização de

Fornecimento.

3.5. Os produtos deverão ser entregues com estrita observância das

determinações contidas neste Termo de Referência.

4.1. Aata de registro de preço, bem como os direitos e obrigações dela

decorrentes, não poderá ser subcontratada, cedida ou transferida, total ou

parcialmente, nem ser executada em associação da CONTRATADA com

terceiros, sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão.

5.1. O valor totat da contratação é de R$ 4.942.01 (quatro mil novecentos e
quarenta e dois reais e um centavos).

S.Z. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,

taxa ãe administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

6.1. O prazo para pagamento será de até 30 (dez) dias úteis após a entrega e

recebimento definitivo, emitido pela Ameg, atestando o recebimento e

conformidade dos itens.

6.2. Não será realizado nenhum paqamento antecipado.

6.3. nhum nto de a cimo no do obieto auto sem

o devido aditamento do ntrato.

7.1. DA CONT RATANTE:

7.1 .1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada,
de acordo com o contrato;

QUARTA _

GLAUSULA QUINTA - PREçO

:CLÁUSÜLA SEX?.n -

,,êLeus.t LA DO
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7.1.2. Receber o objeto no ptazo e condições estabelecidas no Termo de
Referência;

7 .1.3. Notificar a contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas na entrega do objeto, para que seja por ele substituído, reparadô ou
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigações pela contratada;

7.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscat no que pertine à
parcela incontroversa da execução do objeto, paru efeito de liquidação e
pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei no 14.133, de
2021;

7 .1 .6. Efetuar o pagamento a contratada do valor correspondente a execução do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente contrato;

7 .1 .7 . Aplicar à contratada as sanções previstas na Iei e neste contrato;

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execução do ajuste.

7.1.9. Responder eventuais pedidos de restabelecimento
econômico-financeiro feitos pela contratada.

do equilíbrio

7.1.10. A Ameg não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.1.1. A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais, do contrato.

8.1.2. A contratada será responsável pelos danos causados direta ou
indiretamente a Ameg, bem como a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo,
não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado.

8.1.3. A contratada reconhece à Ameg o direito de, a critério desta, descontar
dos pagamentos devidos o valor de multas e demais sanções pecuniárias
previstas neste contrato.

8.1.4. A contratada não poderá, sem anuência da Ameg, modificar quaisquer
especificações deste contrato.

ü

CLAUSULA OTTAVA - OBR|GAçÕES DO CONTRATÂDO

8.1. DA CONTRATADA
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g.1.S. A contratada é obrigada a permitir e facilitar a fiscalizaçáo ou supervisão
pela Ameg, da entrega, em qualquer momento, devendo prestar as informações

e esclareóimentos sólicitados, de acordo com o art. 137,11, da Lei 14.133, de

2021.

g.1.6. A contratada é obrigada a participar à Ameg da ocorrência de qualquer

fato ou condição que possa atrasar ou impedir a entrega do objeto, no todo ou

em parte.

g.1.7 . A contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas

expensas, no total ou em parte, o objeto deste, em que se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções.

g.1 .g. A contratada deverá seguir rigorosamente as normas e padrões

estabelecidos em lei, bem como diligenciar para que o objeto seja entregue em

perfeitas condições, não podendo conter quaisquer vícios.

g.1.9. A contratada é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato,

em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas no contrato.

g.1 .10. A contratada fica obrigada a entregar o objeto de boa qualidade conforme

especificações técnicas descritas no Termo de Referência, o que não atender a

esta exigência será devolvido e imediatamente substituído, correndo por conta

exclusivá da contratada as despesas com transporte decorrente deste
procedimento;

8.1.11. A contratada fica obrigada a entregar de acordo com o preço proposto e

na quantidade indicada em cada Autorização de Fornecimento;

8.1.1 2. Acontratada é obrigada a entregar os produtos de acordo com o TERMO
DE REFERÊNCIA e demais normas e instruções da Ameg, que tomará todas as

medidas para assegurar um controle adequado de qualidade.

g.1.13. A contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da entrega do objeto;

8.1.14. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de

seus empregados, prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos
que sejam causados à Contratante ou a terceiros.

9.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2O21, o

contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

*ssoct*çln pltruç* Pm,uuxmlrss
o* mcnmxr«m m sffi:f;|Ü fi§â*lDE



IffiI .frnos
I 1s84'202{

lssocr*çÂo mzucÂ gos nurcincs
Di$cn0f;f;t$rÀ0 00 [E0t0 ftto §fitr{r}E

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação

sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração fatsa durante a
execução do contrato; f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de quatquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de
2013.

10.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas
as seguintes sanções:

l. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, §2o, da Lei no 14.133, de2A21);

ll. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 40, da Lei no
14.133, de 2021);

lll. Declaraçáo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas
as condutas descritas nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste
Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei no 14.133, de 2021).

lV. Multa:

1 . Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias;

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h"
do subitem 11.1, de 20o/o a 30% do valor do Contrato.

a!ínea ,,c,,do 3;f*ãx,'ii:itÍ:",i{í,'z;r'i:ã:"ffi:J:'siHontrato 
prevista na

5. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 1 1.1 , a multa será
de 1 O % a 15o/o do valor do Contrato.

2. O atraso superior a 60 (trinta) dias autoriza a Administração a
promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular
de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de
2021.
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6. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 11.1, a multa
será de 5o/o a 1Ao/o do valor do Contrato. 6. Para a infração descrita na alínea "a"

do subitem 1 1 .1 , a multa será de 0,5% a 10% do valor do Contrato.

1 1 .3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art.

156, §9o, da Lei no 14.133, de 2021\.

10.3.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7o, da Lei no 14.133, de 2O21).

10.3:2Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 ,

da Lei no 14.133, de2021).

10.3.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores
ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou
será cobrada judicialmente (art. 156, §8o, da Lei no 14.133, de 2021).

10.3.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa
poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias
úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

10.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.5 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1o, da Lei no

14.133, de 2021): a) a natureza e a gravidade da infração cometida; b) as
peculiaridades do caso concreto; c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante; e) a implantação ou o
aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

10.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021,
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também
sejam tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e
autoridade competente definidos na referida Lei (art. í 59).

10.7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial,

e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
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coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia (art. 160, da Lei no 14.133, de2021).

10.8 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos
às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Naciona! de
Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da
Lei no 14.133, de 2A21).

10,9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabititação na forma do
art. 163 da Lei no 14.133121.

11.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as
partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

11.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência
ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a AMEG,
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

11.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anteriordecorrerde
culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e,
nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da
execução contratual.

11.3 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigaçóes nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no
artigo 137 da Lei no 14.133121, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

11.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o
contrato.

11.4.3 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá
ser formaltzado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.4 o termo de extinção, sempre que possível, será precedido de:

11.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;
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11.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11 .4.3 lndenizações e multas.

1 1 .5 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida
indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.o 14.133,

de 2021).

1 1 .6 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil

com dirigente do orgão ou entidade contratante ou com agente pÚblico que tenha
desempônhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou porafinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n.o 14.133,

de 2021).

12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta dos
seguintes recursos específicos, caso haja disponibilidade financeira e
orçamentária:

DoTAçÃo onçAMENTARTA - MANUTENçÃo DAS ATIvIDADES Do
SETOR ADMINISTRATIVO DA AMEG 33903000000- Material de Consumo'
Ficha 009 -í 50í 00

13.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as
disposições contidas na Lei no 14.133, de 2021, e demais normas federais
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078,
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e nornas e princípios gerais dos
contratos.

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei no 14.133, de 2021.

14.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte

e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do
contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus

/^\
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efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo
máximo de í (um) mês (art. 132da Lei no 14.133, de 2021).

14.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.
136 da Lei no 14.133, de 2021.

15.1 lncumbiráao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de
2021, bem como no respectivo sítio oficial da AMEG, em atenção ao art. 91,
caput, da Lei n.o 1 4.133, de 2021.

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Passos/MG, Estado de Minas Gerais,
com exclusão de qualquer outro, para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, §1o, da Lei no 14.133121.

16.2. E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente, para um
só efeito, na presença de duas testemunhas abaixo assinadas,

Passos- MG, 08 de abril de 2026.

thbú"
Representante Legal Contratante

Ameg

Documento assinado dígitãlÍnentê

ffi,h.ffi,ffi;,1'i:HnffitG
verifi que €Ín https:/,rvalidar. iti, gov.bÍ

Representante Legal
ALSB GOMERCIO E SERVTçOS LTDA

Testemunha í
Testemunha 2
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ATA DE REGISTRO DE PREçO No 02912026

DISPENSA ELETRÔNICA NO 00812026
Processo Administrativo no 01 012026

Pelo presente instrumento, de um lado a Associação Pública dos Municipios
da Microrregião do Médio Rio Grande - Ameg, inscrita no CNPJ sob o no

35.617.360/0001-1 1, com sede na Rua Benedita da Silveira Maia, no144, Bairro
Jardim Pineiros, CEP 37.903-660, neste ato repreasentado pela Secretária
Executiva, a Senhora OLGA APARECIDA BORGES BASTOS, inscrita no CPF
no 1 16.939.228-86, nomeado(a) pela PORTARIA No 441 , DÉ 02 DE MAIO DE

2024, doravante denominado GONTRATANTE, e a empresa OSCIMAR COTA
BARBOSA 05266999659, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no 44,187 .544/0001-80,
sediado(a) na Rua doutor Lund no 259 casa, Bairro Bom Jesus, no municÍpio de

Matozin hos/MG doravante designado DETENTORA, neste ato representado(a)
por OSCIMAR COTA BARBOSA, conforme atos constitutivos da empresa OU

procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo
Administrativo no 0í 0t2026 e em observância às disposições da Lei no 14.133,

de 1o de abrit de 2A21 em seu art. 75, inciso lll e demais legislação aplicável,
resolvem cetebrar o presente Termo de Ata de Registro de Preço, decorrente
da Dispensa Eletrônica n. 00812026, mediante as cláusulas e condições a
seguir enunciadas.

.#" i+i=ixiiri'.

1.l.Constitui objeto do presente termo o registro de preço para a aquisição de
materiais de expediente, confecções de carimbos, banners e crachás com
a finalidade de atender às necessidades da AMEG, na modalidade
DISPENSA ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREçO POR ITEM.

Objeto da contratação:

75,003,75UNIDADE 20BLOCO ADESIVO PARA
RECADO AMARELO 76X76 CI

1OO FOLHAS

01

23,000íCAIXA03 BORRACHA BRANCA 40
CAIXA COM 40

UNIDADE 4AO 8,00 3.200,00o4 CAIXA BOX ARQUIVO MORTO
. DETALHES:

- MEDIDAS: 250 X 130 X

ITEM DE§GRçÃO UNIDADE QUAHT. :. VALOR
::UNiTÁRIO

VALOR TOTAL

23,00
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35OMM
- coMPosrçÃo: PoLtoNDA -

AzUL

05 cLtPS GALVANIZADO AÇO, No

4/0, CAIXA COM 5OO GRS,
PRATA

CAIXA 20 13,50 270,0a

08 CANETA ESFEROGRAFICA
DE CRISTAL TRANSPARENTE
vERMELHA cANErn uÉon

1.0 MM - CAIXA COM 50
UN!DADES

CAIXA 01 61,00 61,00

09 CANETA ESFEROGRAFICA
DE CRISTAL TRANSPARENTE
PRETA. CANETA MEDTA 1.0

MM . CAIXA COM 50
UNIDADES

CAIXA 02 44,99 89,gg

19 FITA CORRET'VA4,aMM DE
LARGURAESMETROSDE

COMPRIMENTO

UNIDADE 10 7,50 75,00

20 FOLHA SULFITE A4,
GRAMATURA 75G, PACOTES

DE 5OO FOLHAS

UNIDADE 500 28,00 14.000,00

21 GRAMPEADOR MEDIO DE
MESA, ESTRUTURA

METALICA, PINTURA NA COR
PRETA, CAPACIDADE PARA
GRAMPEAR ATE 25 FOLHAS
DE PAPEL 75G, ESTOJO DE

ALOJAMENTO DOS
GRAMPOS EM CHAPA DE

AÇO, BASE EMBORRACHADA,
ESTRUTURA INTERNA EM
AÇO |NOXIDAVEL, MOLA

RESISTENTE COM
RETRAÇÃo RuroMATtcA,

UTILIZA GRAMPOS DE 2416 E

26l6D I M E rusÃo APRoXI MADA
13CM

UNIDADE 04 25,00 100,00

23 LAPIS PRETO SEXTAVADO
NOO2 HB - CAIXA COM 144

UNIDADES

CAIXA 01 45,00 45,00
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1 .1 .z.Vanculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.1.3. O Termo de Referência;
1.1.4.O Edital da Licitação;
1.1.5.A Proposta do contratado;
1.1.6. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2.1. O prazo para vigência da ata de registro de preço será de 1 2 (doze) meses,
podendo ser prorrogado por igual período, na forma do artigo 84 da Lei no 14.133,
de 1o de abril de 2021, desde que comprovada a vantajosidade

3.1. Os produtos deverão ser entregues de acordo com a Autorizaçâo de
Fornecimento emitido pela Ameg, í0 (dez) dias úteis após a emissão da
mesma, conforme as condições de data, horário, local e quantidade
estipulada neste Termo de Referência.

3.2. O objeto deste termo será recebido por servidores da Ameg no local
estipulado na Autorização de Fornecimento.

25 MOLHADOR DE DEDO EM
PASTA 12G - CREME

LIGEIRAMENTE PERFUMADO
QUE DIFICULTA A

PROPAGAÇÃO DE FUNGOS E

BACTÉRIAS. INDICADO AO
MANUSEIO DE PAPÉIS E

PAPEL MOEDA. NÃO MANCHA
ERGONÔMICO. NÃO CONTEM

GLICERINA. PRODUTO
ATÓXICO

UNIDADE 10 10,00 100,00

41 TINTA PARA CARIMBO
AUTOMATICO NA COR

PRETA, COMPONENTE A
BASE D'ÁGUA, ATÓXICA,
CAPACIDADE MÍNIMA DO

FRASCO DE 4OML

UN!DADE 03 7,33 21,99

42 TINTA PARA CARIMBO SEM
ÓLEo, A BASE DE ÁGUA, NA

COR MUL, CAPACIDADE
MINIMA DO FRASCO DE 4OML

UNIDADE 03 7,50 22,50

VALOR TOTAL R$í8.083,47

D,O
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3.3. Somente após a emissão da Autorização de Fornecimento é que a
contratada deverá iniciar o cumprimento das obrigações que tiver assumido
com a Ameg;

3.4. O objeto deste termo não será recebido se estiver em desacordo com
as condições estipuladas neste instrumento ou na Autorização de
Fornecimento.

3.5. Os produtos deverão ser entregues com estrita observância das
determinações contidas neste Termo de Referência.

4.1. A ata de registro de preço, bem como os direitos e obrigações dela
decorrentes, não poderá ser subcontratada, cedida ou transferida, total ou
parcialmente, nem ser executada em associação da CONTRATADA com
terceiros, sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão.

5.1 . O valor total da contratação é de R$ 1 8.083,47 (dezoito mil oitenta e três
reais e quarenta e sete centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

6.1. O prazo para pagamento será de até 30 (dez) dias úteis após a entrega e
recebimento definitivo, emitido pela Ameg, atestando o recebimento e
conformidade dos itens.

6, 2- L ãqserá realizadq n e n h u m pagamento anteci pado.

6.3. Nenhum paoamento de acréscimo no preÇo do obieto será autorizado sem

^r

^1

7.1. DA CONTRATANTE:

7.1.1. Exlgir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada,
de acordo com o contrato;

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de
Referência;

7.1 .3. Notificar a contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçÕes
verificadas na entrega do objeto, para que seja por ele substituído, reparado ou
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

@

:C IÂU'SU LA OUIH?A .... PREÇô

::-
.CLAU§ULA §EXTA. DÀ§ DO PAGAIUIEHTO...'.

o devido aditamento do contrato.

GLAUSULA SÉflMA - OBRTGAçÕES DO CONTRATANTE



7.1.4. Acompanhar e fiscalizaÍ a execução do contrato e o cumprimento das
obrigações pela contratada;

7.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e

pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à

dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei no 14.133, de
2021;

7.1.6. Efetuar o pagamento a contratada do valor correspondente a execução do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente contrato;

7.1.7. Aplicar à contratada as sanções previstas na lei e neste contrato;

7.1,8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execução do ajuste.

7 .1 .9. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro feitos pela contratada.

7.1.10. A Ameg não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

contratada, de SeuS empregados, prepostos ou subordinados.

8.1. DA RATADA

8.1.1. A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais, do contrato.

8.1.2. A contratada será responsável pelos danos causados direta ou

indiretamente à Ameg, bem como a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo,
não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização ou o

acompanhamento pelo órgão interessado.

8.1.3. A contratada reconhece à Ameg o direito de, a critério desta, descontar
dos pagamentos devidos o valor de multas e demais sanções pecuniárias
previstas neste contrato.

8.1 .4. A contratada não poderá, sem anuência da Ameg, modificar quaisquer
especificações deste contrato.

8.1.5. A contratada é obrigada a permitir e facilitar a fiscalizaçáo ou supervisão
pela Ameg, da entrega, em qualquer momento, devendo prestar as informações
e esclarecimentos solicitados, de acordo com o art. 137,11, da Lei 14.133, de
2021.

8.1.6. A contratada é obrigada a participar à Ameg da ocorrência de qualquer
fato ou condição que possa atrasar ou impedir a entrega do objeto, no todo ou
em parte.

I#ffiI Ãnos
I 1e84 - 2024
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8.1.7. A contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas
expensas, no total ou em parte, o objeto deste, em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções.

8.1 .8. A contratada deverá seguir rigorosamente as normas e padrões
estabelecidos em lei, bem como diligenciar para que o objeto seja entregue em
perfeitas condições, não podendo conter quaisquer vícios.

8.1.9. A contratada é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato,
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no contrato.

8.1.10. A contratada fica obrigada a entregar o objeto de boa qualidade conforme
especificações técnicas descritas no Termo de Referência, o que não atender a
esta exigência será devolvido e imediatamente substituído, correndo por conta
exclusiva da contratada as despesas com transporte decorrente deste
procedimento;

8.1 .11. A contratada fica obrigada a entregar de acordo com o preço proposto e
na quantidade indicada em cada Autorização de Fomecimento;

8.1.12. Acontratada é obrigada a entregar os produtos de acordo com o TERMO
DE REFERÊNCIA e demais normas e instruções da Ameg, que tomará todas as
medidas para assegurar um controle adequado de qualidade.

8.1.13. Acontratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da entrega do objeto;

8.1.14. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de
seus empregados, prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos
que sejam causados à Contratante ou a terceiros.

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o
contratado que:

a) der causa à inexecução parclal do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação

sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a
execução do contrato; f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

^
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CLÁUSULA NONA - GARANTIA DE

9.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

GLAU§ULA DÉCMA - TNFRAÇÕES E SANçÕES ADMTNISTRATTVAS
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h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de
2013.

10.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas
as seguintes sanções:

l. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, §2o, da Lei no 14.133, de 2021);

ll. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 40, da Lei no

14.133, de 2021);

lll. Declaraçáo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas
as condutas descritas nas alíneas "e", "f', "9" e "h" do subitem acima deste
Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei no 14.133, de2021).

lV. Multa:

sobre o varorl;Tli3:1:.?,::,1,f,,[:T#:i,H,[)J"%3'ê*",:,1"§"*Ill*ficado

2. O atraso superior a 60 (trinta) dias autoriza a Administração a
promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular
de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de
2021.

3. Compensatoria, para as infrações descritas nas alíneas "e" a"h"
do subitem 1 1 .1, de 20o/o a 30o/o do valor do Contrato.

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na
alínea "c" do subitem 11.1, de 15o/o a20o/o do valor do Gontrato.

5. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 11.1, a multa será
de 1 O o/o a 15o/o do valor do Contrato.

6. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 11.1, a multa
será de 5o/o a 1oo/o do valor do Contrato. 6. Para a infração descrita na alínea "a"
do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 10o/o do valor do Contrato.

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art.
156, §9o, da Lei no 14.133, de 2021).

10.3.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7o, da Lei n" 14.133, de2aZ1).

À$§0tnçÂ0 PÚSL$A 00§ fi[u,iltüiFlú§
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10.3.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157,
da Lei no 14.133, de 2021).

10.3.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores
ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou
será cobrada judicialmente (art. 156, §8o, da Lei no 14.133, de 2021).

10.3.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa
poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias
úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

10.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraçáo
de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.5 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1o, da Le! no

14.133, de 2021): a) a natureza e a gravidade da infração cometida; b) as
peculiaridades do caso concreto; c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante; e) a implantação ou o
aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

10.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021,
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também
sejam tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

10.7 A personalidade jurídica do Gontratado poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial,
e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia (art. 160, da Lei no 14.133, de2021).

10.8 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos
às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 16í, da
Lei no 14.133, de 2021).
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10.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do
art. 163 da Lei no 14.133121.

11.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as
partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

11.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência
ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a AMEG,
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

11.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de
culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e,
nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da
execução contratual.

11.3 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no
artigo 137 da Lei no 14.133121, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditorio e a ampla defesa.

11.3.1 Nesta hipotese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o
contrato.

11.4.3 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.4 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de:

11.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

11.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3 lndenizações e multas.

1 1 .5 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipotese em que será concedida
indenização por meio de termo indenizatorio (art. 131 , caput, da Lei n .o 14.133,
de 2021).
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1 1.6 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém
vínculo de naturezatécnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou porafinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n.o 14.133,
de 2021).

12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta dos
seguintes recursos específicos, caso haja disponibilidade financeira e
orçamentária:

DOTAçÃO OnçAMENTARIA - MANUTENçÃO DAS ATTVIDADES DO

SETOR ADMINISTRATM DA AMEG 33903000000- Material de Gonsumo-
Ficha 009 -150100

13.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as
disposições contidas na Lei no 14.133, de 2021, e demais normas federais
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078,
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei no 14.133, de 2021.

14.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do
contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus
efeitos, hipótese em que a formafizaçáo do aditivo deverá ocorrer no ptazo
máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei no 14.133, de 2021).

14.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.
136 da Lei no 14.133, de 2021.

,i.
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15.1 lncumbiráao contratante divulgaro presente instrumento no Portat Nacional
de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de
2021, bem como no respectivo sítio oficial da AMEG, em atenção ao art. g1,
caput, da Lei n.o 14.133, de 2021.

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Passos/MG, Estado de Minas Gerais,
com exclusão de qualquer outro, para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, §1o, da Lei no 14.139121.

16.2. E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente, para um
so efeito, na presença de duas testemunhas abaixo assinadas,

Passos- MG, 08 de abril de 2026

Cbeí".
Representante Legal Contratante

Ameg

WosclMAR coTA BARBOSÀ 0ã26§€65S
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Representante Legal
OSCIMAR COTA BARBOSA 05266999659

Testemunha I
Testemunha 2

C.LÁt,SU]LA SEXTA -DO
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1310412026, 13:12 ASSOCIAÇÃO PUSI-ICA DOS MUNICÍPIoS DA MIcRoRREGÉo Do MÉDIo RIo GRANDE -AMEG

ESTN)O DE MINAS GERAIS
ASSOCTAÇÃO pÚnr,rca Dos MuNrcÍpros DA

MICRORREGIAO DO MÉDIO RIO GRANDE -AMEG

AssocrAÇÃo »os MuNrcrpros DA MrcRonnrcrÃo Do MEDro Rro
GRANDE

EXTRATO Df, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ASSOCTAçÃO runLrCA. DOS MUNrCÍprOS Oe
MICRORREGIAO DO MEDIO RIO GRANDE/AMEG. torna
público que firmou atas de registro de preços, oriundas da
Dispensa Eletrônica n' 00812026, Processo Administrativo no
010/2026, cujo objeto é a aquisição de materiais de expediente,
com as empresas: ALIANÇA UTILIDADES & SERVIÇOS
LTDA CNPJ n' 52.429.34210001-25 no valor: R$ 466,30
(quatrocentos e sessenta e seis reais e trinta centavos) - Ata no
027/2026,ALSB COMERCTO E SERVrÇOS LTDA- CNPJ
N' 19.182.970/0001-83 no valor de R$4.942,01 (quatro mil,
novecentos e quarenta e dois reais e um centavo) - ata no
028/2026 e OSCIMAR COTA BARBOSA CNPJ N'
44.187.54410001-80 no valor: RS 18.083,47 (dezoito mil,
oitenta e três reais e quarenta e sete centavos) - Ata no
029 /2026. Passos L0 10412026.

Y
SILENE CAIRES ENES _
Chefe do Departamento de Licitação daAMEG.
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